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Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“DETERMINA QUE HOSPITAIS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, ESPECIALIDADES, CLÍNICAS, CENTROS DE IMAGENS E LABORATÓRIOS SEDIADOS NA CIDADE COMUNIQUEM PREVIAMENTE AO PACIENTE O CANCELAMENTO DO EXAME AGENDADO.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os hospitais, clínicas, centros de imagens e laboratórios, públicos e privados, sediados na Cidade de Sumaré, ficam obrigados a comunicar, previamente, o cancelamento de exames aos pacientes agendados, com 24 horas de antecedência.
Art. 2º A comunicação de que trata o art. 1º será necessária com uma antecedência mínima de quatro horas antes do exame agendado, em caso de problemas inesperados.
Art. 3º A comunicação com o paciente deverá ser feita por telefone, endereço eletrônico ou aplicativo de mensagens.
Parágrafo único. Por telefone, o contato deverá ser tentado no mínimo três vezes.
Art. 4º No momento da comunicação do cancelamento, o setor comunicante deverá abrir imediatamente novo agendamento de exame, oferecendo ao paciente três opções de datas e horários, dentro do período de até uma semana da data cancelada, e só finalizará o atendimento com novo agendamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 08 de abril de 2025.

Justificativa

A proposta objetiva mitigar o transtorno que o cancelamento de um procedimento provoca nos pacientes, além de impedir deslocamentos inúteis ou até penosos. 
A proposta garante aos pacientes o respeito e dignidade, recebendo as informações adequadas sobre suas consultas e procedimentos médicos. Assegura que o tratamento e o acompanhamento médico dos acintes não sejam interrompidos ou adiados para um longo período de tempo. 
Além disso, essa medida reduz o estresse e a ansiedade que os cancelamentos inesperados podem causar ao paciente, contribuindo para o bem estar geral.
Trata-se de medida singela que, uma vez adotada, refletirá o respeito devido a qualquer pessoa.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, visando a melhoria da qualidade de vida da população em nosso município.

[image: ]
RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL





TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 292/2025 - PROTOCOLO 5622/2025 - 07/04/2025 13:43




